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Lava Jato devolve
R$ 424 milhões à Petrobras

CNI reduz previsão de
crescimento da economia
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País registra criação de 48,4 mil
vagas de trabalho formal

Celular de Bolsonaro foi
alvo da ação de hackers,

afirma ministério
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DÓLAR

OURO

EURO

Comercial
Compra:   3,78
Venda:       3,78

Turismo
Compra:   3,63
Venda:       3,93

Compra:   4,21
Venda:       4,21

Compra: 156,75
Venda:     190,96

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

26º C

15º C

Sexta: Sol com al-
gumas nuvens. Não
chove.

Previsão do Tempo

Matheus Leist espera
melhor rendimento da Foyt

no misto de Mid-Ohio
A temporada 2019 da Indy está

entrando em sua reta final com a
13ª etapa em Mid-Ohio, um dos
circuitos mistos mais tradicionais
do automobilismo norte-america-
no. Jovem piloto gaúcho de 20
anos, Matheus Leist busca um
bom resultado nessa pista com a
AJ Foyt para confirmar as me-
lhorias da equipe nas últimas duas
etapas: Iowa e Toronto.

“Nós conseguimos manter
um bom ritmo nas últimas
duas provas, uma em um cir-
cuito de rua e outra em um
oval. Agora vamos para Mid-
Ohio, que tem um traçado bem
divertido.                   Página 6
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Matheus Leist

O piloto Alberto Otazú
(AVSP/Rolley Ball/No Fire
Services/Cardoso Funilaria e
Pintura/Ecoposte/Imab/SM
Renovadora de Veículos) ven-
ceu pela terceira vez na cate-
goria F-4 da Associação de
Kart Amador de São Paulo
(Akasp), em prova disputada na
quarta-feira, no Kartódromo
Granja Viana, em Cotia (SP).

Kartismo: Alberto
Otazú vence a terceira

na F-4 da Akasp
“Foi uma corrida muito

difícil,  em que tive que
manter concentração máxi-
ma, pois o Bruno Biondo
esteve sempre embutido em
minha traseira. Felizmente
não cometi sequer um erro
e abri uma vantagem míni-
ma a partir do meio da últi-
ma volta”, comentou Al-
berto Otazú.           Página 6

Copa Truck visita Santa
Cruz do Sul pela primeira

vez em agosto

Copa Truck

A cidade de Santa Cruz do Sul
recebe pela primeira vez nos dias
17 e 18 de agosto os brutos da
Copa Truck, que faz sua estreia
na pista do interior gaúcho tra-
zendo junto duas novidades: os
supercarros do Mercedes-Benz
Challenge e a Copa HB20, mais
novo campeonato do automobi-
lismo brasileiro.

Vinda de uma decisão de tí-
tulo, a Copa Truck abre uma nova
disputa em Sta. Cruz.    Página 6
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Ana Patrícia/Rebecca e
Fernanda/Bárbara Seixas

largam invictas em Tóquio

Talita tenta bloqueio sobre jogadora holandesa
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O Brasil entrou em quadra na
quinta-feira (25) pela fase de gru-
pos do torneio feminino na etapa
quatro estrelas de Tóquio (Japão),
pelo Circuito Mundial de vôlei de
praia 2019. Ana Patrícia/Rebec-
ca (MG/CE) e Fernanda/Bárbara
Seixas (RJ) venceram os dois jo-
gos que disputaram, enquanto
Ágatha/Duda (PR/SE), Carol Sol-

berg/Maria Elisa (RJ) e Talita/
Taiana (AL/CE) saíram com
uma vitória e uma derrota nos
duelos pela fase de grupos.

As cinco duplas do país no
naipe feminino voltam à quadra na
noite desta-quinta e madrugada de
sexta-feira (26) – no horário bra-
sileiro, para disputar a última par-
tida da fase de grupos.   Página 6

EUA
retomarão
pena de

morte em
presídios
federais

Após 16 anos de suspen-
são, o governo dos Estados
Unidos (EUA) anunciou na
quinta-feira (25) que reto-
mará a execução de conde-
nados à pena de morte por
tribunais federais.  Cinco
presos devem executados a
partir de dezembro.

No ano passado, ocorre-
ram 25 execuções nos Esta-
dos Unidos. Mas todas foram
levadas a cabo por autorida-
des estaduais. A última exe-
cução pelo governo federal
ocorreu em 2003. 

De acordo com o procura-
dor-geral do país, William
Barr, a retomada das execu-
ções visa “fazer justiça às víti-
mas dos crimes mais horrí-
veis”.                            Página 3

Coreia do
Norte volta a
lançar mísseis

A Coreia do Norte lan-
çou na quinta-feira (25) dois
mísseis de tipos ainda não
identificados a partir de sua
costa leste, informaram mi-
litares sul-coreanos. A in-
formação foi  confirmada
por uma fonte governamen-
tal do Japão.

Segundo o Conselho do
Estado-Maior da Coreia do
Sul, os lançamentos foram fei-
tos nas proximidades da cida-
de de Wonsan e rumo ao mar,
com uma trajetória de 430 qui-
lômetros.

“Nossas Forças Armadas
estão monitorando de perto a
situação”, disse o órgão em
comunicado citado pela agên-
cia sul-coreana de notícias Yo-
nhap.                             Página 3

A criação de empregos com
carteira assinada teve saldo
positivo em junho, com a cria-
ção de 48.436 vagas. Os da-
dos do Cadastro Geral de Em-
pregados e Desempregados
(Caged) foram divulgados na
quinta-feira (25) pelo Ministé-
rio da Economia.

O indicador mede a diferen-
ça entre contratações e demis-
sões. O saldo positivo em ju-
nho foi resultado de 1.248.106
admissões contra 1.199.670
desligamentos ocorridos no
período.

O resultado de junho foi o

melhor para o período desde
2013, quando, no mesmo mês,
foram geradas 123.836 vagas.
Em junho de 2018 foram
registradas mais demissões do
que contratações, gerando sal-
do negativo de 661 vagas.

No primeiro semestre des-
te ano, foram criados mais
408.500 postos de trabalho (
8.221.237 admissões e
7.812.737 desligamentos), o
maior saldo para o período des-
de 2014 quando foram criadas
588.671 vagas. No mesmo perí-
odo do ano passado, o saldo foi
de 392.461 vagas.     Página 3

Oito homens armados invadi-
ram, na quinta-feira (25), o arma-
zém de exportação do terminal de
cargas do Aeroporto Internacional
de Guarulhos, em São Paulo, e rou-
baram 720 quilos (kg) de metais
preciosos, incluindo ouro.

A ação, segundo informações
da GRU Airport, concessionária
responsável pelo aeroporto,
ocorreu por volta das 14h30. A
carga está avaliada em US$ 30
milhões, cerca R$ 113 milhões.

O grupo entrou no armazém
em dois veículos simulando via-
turas da Polícia Federal e abor-
daram os agentes do terminal de
cargas. Os metais preciosos se-
guiriam para Zurich e Nova York.
A concessionária informou que

Grupo armado rouba
720 kg de ouro de terminal

 em Guarulhos
não houve tiroteio ou feridos.

A operação de embarque e
desembarque não foi afetada
pelo roubo e funciona normal-
mente. A ação está sob  investi-
gação das autoridades policiais
que atuam no aeroporto.

A Polícia Rodoviária Federal
(PRF) informou que os assaltan-
tes mantiveram o supervisor de
logística como refém e que a fa-
mília dele estava com os crimi-
nosos sob cárcere privado desde
a noite anterior. Os reféns já fo-
ram liberados. Segundo a asses-
soria de imprensa do órgão, os
assaltantes podem, dessa forma,
ter tido acesso a informações
privilegiadas das operações no
terminal. (Agencia Brasil)

mente comunicado.
Na terça-feira, a PF deflagrou 

a chamada Operação Spoofing, que
apura a suspeita de crimes ciber-
néticos. Foram cumpridos quatro
mandados de prisão temporária e
sete de busca e apreensão autori-
zados pelo juiz Vallisney de Souza
Oliveira, titular da 10ª Vara Fede-
ral de Brasília, que afirmou haver,
nas informações iniciais apresen-
tadas pela PF, “fortes indícios de
que os investigados integram or-
ganização criminosa”.

O cumprimento dos manda-
dos resultou na prisão de Danilo
Cristiano Marques, Gustavo Hen-
rique Elias Santos, Suelen Prisci-
la de Oliveira e Walter Delgatti
Neto. Ao pedir a detenção dos qua-
tro, a PF apresentou “um históri-
co de possíveis crimes” que os in-
vestigados teriam praticado em
conjunto” para “violar o sigilo te-
lefônico de diversas autoridades
públicas brasileiras via invasão do
aplicativo Telegram”.      Página 4
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Presidente Jair Bolsonaro

O telefone celular do presi-
dente da República, Jair Bolso-
naro, foi alvo da ação do grupo
suspeito de invadir ao menos mil
linhas telefônicas, incluindo a de
várias autoridades públicas, como
o ministro da Justiça e Seguran-
ça Pública, Sergio Moro.

Em nota, o Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública informou

que a Polícia Federal (PF) comu-
nicou que aparelhos celulares uti-
lizados pelo presidente foram al-
vos de ataques pelo grupo de que
fazem parte os quatro suspeitos
presos nesta terça-feira (23).

De acordo com o ministério,
o fato está sendo tratado como
uma questão de segurança naci-
onal e Bolsonaro foi imediata-

Em seis meses, capital
registra queda de homicídios,

latrocínios e estupros
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Em seis meses, capital registra queda
de homicídios, latrocínios e estupros

Acompanhando o bom de-
sempenho da área de Segurança
Pública no Estado, a capital pau-
lista também fechou o primei-
ro semestre de 2019 com redu-
ção em quase todos os indica-
dores criminais. Houve queda
nos casos e vítimas de homicí-
dios, que resultou na menor taxa
para o período, bem como nas
ocorrências e vítimas de latro-
cínios, nas extorsões mediante
sequestro e em todas as moda-
lidades de roubos e nos furtos
de veículo.

As mortes intencionais re-
cuaram 4,7%, passando de 344
para 328, se comparados os seis
primeiros meses de 2018 com
igual período deste ano. As ví-
timas deste tipo de crimes re-
duziram 4,2% (de 361 para
346). As quantidades são as
menores registradas pela série
histórica iniciada em 2001.

Com as reduções, as taxas
dos últimos 12 meses (de julho
de 2018 a junho de 2019) fica-
ram em 5,55 casos e 5,99 víti-
mas para cada grupo de 100 mil
habitantes. São as menores para
o período já registradas na série
histórica.

Os latrocínios caíram 16,7%
na Capital, de janeiro a junho
deste ano. Foram registradas 30
ocorrências em 2019, ante 36
em igual período de 2018. O
mesmo aconteceu com o núme-
ro de vítimas desta modalidade
criminosa, que recuou 16,2%,
passando de 37 para 31. A quan-
tidade é a segunda menor da sé-
rie histórica.

Com 88 casos a menos, os
estupros tiveram redução de
6,6% no período. No primeiro
semestre de 2018 foram conta-
bilizados 1.331 casos, ante
1.243 em igual período deste
ano. O indicador de extorsão
mediante sequestro também
caiu: 50% (de 6 para 3) e apre-
sentou a menor quantidade já
registrada na série histórica para
o período.

Roubos e furtos
Os roubos de veículo recua-

ram 20,1%, com 2.702 casos a
menos (de 13.411 para 10.709),
e os roubos a banco tiveram
uma queda ainda maior, passan-
do de 14 para 8 (-42,9%). As
quantidades são as menores já
registradas na série histórica

para o período.
Os roubos em geral diminu-

íram 3,6%, passando de 70.732
para 68.170 – 2.562 casos a
menos. O número é o menor
desde 2013. O mesmo ocorreu
com os roubos de carga, que re-
duziram 19,5% (de 2.163 para
1.741). A quantidade é a menor
desde 2003.

O número de furtos de veí-
culo foi o menor registrado no
período, desde o início da série
histórica. Com 18.585 ocorrên-
cias registradas de janeiro a ju-
nho deste ano, ante 20.170 em

igual período de 2018, o indica-
dor caiu 7,9%.

Os furtos em geral tiveram
alta de 16,3% (de 102.248 para
118.897).

Prisões, armas e tráfico
Na capital, o trabalho rea-

lizado pelas polícias paulis-
tas no primeiro semestre do
ano resultou em 19.450 pri-
sões e 4.075 flagrantes por
tráfico de drogas registra-
dos. No período, 1.486 ar-
mas de fogos foram retiradas
das ruas da cidade.
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Com 129 anos de existência, Junta Comercial
em São Paulo ganha nova sede

A nova sede da Junta Comer-
cial do Estado de São Paulo (Ju-
cesp) foi oficialmente inaugura-
da na quinta-feira (25), com as
presenças do prefeito Bruno
Covas e do governador do Esta-
do João Doria.

Além de um espaço moder-
nizado local izado no bairro da
Lapa, os empreendedores da ci-
dade também passam a contar
novos serviços e atendimento
com maior agilidade. As novas
instalações e os processos pas-
saram por um redesenho com-
pleto, que inclui digitalização,
melhoria e otimização de proces-
sos, transformando a JUCESP no
“Poupatempo” do empresário e
empreendedor paulista.

“Tivemos na Prefeitura o pro-
grama Aprova Rápido, que redu-
ziu o prazo para emissão de alva-
rás na cidade de São Paulo, de 539
dias para 77 dias. Continuamos a
buscar a redução e agora teremos
a ampliação nos tipos de empre-
endimentos que poderão entrar
no programa”, lembrou o prefei-
to Bruno Covas.

“Também temos o programa
Empreenda Fácil, que reduziu o
prazo médio de abertura de em-
presas na cidade de mais de 100
dias para 4 dias. Agora, estamos
trabalhando com a JUCESP para
que consigamos até o final da
gestão reduzir este prazo para o
máximo de 48 horas”, acrescen-
tou. “Desde que criamos o Em-

preenda Fácil, 150 mil empresas
foram abertas na cidade. Da mes-
ma forma, a nova sede da Jucesp
e as mudanças no atendimento
buscam facilitar a vida do empre-
endedor”, acrescentou Covas.

“Essa nova sede da JUCESP
representa não só um novo es-
paço físico, mas a relação entre
poder público e iniciativa priva-
da”, disse o prefeito. “Agradeço
mais uma vez por toda a iniciati-
va conjunta entre a Prefeitura do
Governo do Estado, para que
possamos resolver aquela que é
uma das maiores preocupações
da nossa sociedade, que é o em-
prego. Este é o programa social
que muda a vida das pessoas e
transforma a vida do trabalha-
dor”, finalizou.

A Junta Comercial também
passa a oferecer certificação di-
gital, que funciona como uma
assinatura eletrônica, com vali-
dade jurídica, e que garante pro-
teção às transações e outros ser-
viços online, de maneira que pes-
soas (físicas e jurídicas) se iden-
tifiquem e assinem digitalmen-
te, de qualquer lugar do mundo,
com mais segurança e agilidade.

Com todas essas medidas, o
objetivo do governo paulista é
absorver a complexidade dos
processos e facilitar a vida do
cidadão.

Considerada a maior junta
comercial do país, a Jucesp re-
presenta mais de 40% do volu-

me de operações com abertura,
fechamento e alterações socie-
tárias de empresas no Brasil.

Sobre a Jucesp
A Junta Comercial do Esta-

do de São Paulo (Jucesp), vin-
culada à Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico do Estado,
mantém a essência de seu traba-
lho desde quando foi criada pelo
Decreto 596, de 19 de julho de
1890, até os dias atuais. Com
129 anos de história, é o órgão
responsável pelo registro, fé
pública e publicidade dos docu-
mentos arquivados pelos empre-
sários, sociedades empresárias
e sociedades cooperativas no
Estado. Tem ainda como princi-
pais atribuições processar a ha-
bilitação e a nomeação dos tra-
dutores públicos e intérpretes
comerciais, além da matrícula e
fiscalização de leiloeiros e ar-
mazéns gerais. As atribuições da
Jucesp estão estabelecidas na Lei
Complementar Estadual n°
1.187/2012 e na Lei Federal n°
8.934/1994, que dispõe sobre os
Serviços de Registro Público de
Empresas Mercantis e Atividades
Afins. No ranking do Sistema
Nacional de Registro Mercantil,
a Jucesp ocupa a primeira posi-
ção, respondendo por 42% de
toda a demanda nacional.

Subordinada tecnicamente
ao Departamento de Registro
Empresarial e Integração –

DREI, órgão ligado à Secretaria
Especial da Micro e Pequena
Empresa, a qual compõe a estru-
tura do Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços,
a Jucesp é um órgão estadual que,
em janeiro de 2011, passou a
integrar a estrutura da Secreta-
ria de Desenvolvimento Econô-
mico, com o objetivo de alinhar
seu trabalho às políticas públi-
cas de desenvolvimento econô-
mico, desburocratização e in-
centivo ao empreendedorismo.

Com a sanção da Lei Com-
plementar Estadual n° 1.187/
2012, aprovada por unanimida-
de pela Assembleia Legislativa,
a Jucesp foi transformada em
autarquia especial, prevendo a
sua nova estrutura orgânica,
funcional e administrativa,
com o intuito de permitir a exe-
cução dos processos de regis-
tro e de legalização de forma
virtual, segura, ágil e integrada
com a Rede Nacional para a
Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e
Negócios (Redesim).

Visão de Futuro
- Jucesp alinhada às políticas

de desburocratização e integra-
ção para legalização

- Jucesp alinhada às políticas
de desenvolvimento econômico

- Virtualização dos procedi-
mentos de registro - contrato
padrão e certificação digital

Parque do Ibirapuera sedia campanha
de combate à hepatite

O Dia Mundial de Combate
às Hepatites Virais, comemora-
do anualmente em 28 de julho,
chama a atenção para a impor-
tância do diagnóstico das Hepa-
tites B e C (esta última, consi-
derada a mais perigosa). Espe-
cialistas e profissionais da área
da saúde estarão no Parque Ibi-
rapuera neste domingo, das 8h às
17h. além do atendimento mé-
dico e orientações sobre as do-
enças, serão realizados exames
com resultados em poucos mi-
nutos, além de triagem.

 A campanha ocupa os dois
dias do fim de semana. No sába-
do, 27 de julho, é promovida pela
Sociedade Brasileira de Hepato-
logia no Allianz Parque, durante
o jogo Palmeiras x Vasco pelo
Campeonato Brasileiro, das 14h
às 18h30. No domingo, promo-

vida pela Associação Paulista
para Estudo do Fígado (APEF),
ocupa a Arena de Ferro do Ibira-
puera, das 8h às 17h. Os eventos
têm o apoio da Gilead Sciences,
biofarmacêutica que atua em
pesquisa e desenvolvimento da
Hepatite C.

 Em caso de resultado posi-
tivo (reagente) para a Hepatite B
ou C, as pessoas serão encami-
nhadas a centros de referência
em hepatologia para exames
complementares. A ONG Grupo
Esperança acompanhará os paci-
entes positivos da Arena Allianz
a ABPH acompanhará os pacien-
tes positivos do Parque do Ibira-
puera. No domingo, será possí-
vel realizar também o exame de
elastografia hepática por Fibros-
can, que avalia o grau de rigidez
do fígado sem invasão do corpo

humano, nos casos necessários.
 
As doenças
O organismo humano possui

o vírus HBV, presente na corren-
te sanguínea, leite materno e sê-
men. A Hepatite B ocorre
pela infecção desse vírus, pro-
movendo sérias lesões ao fíga-
do, como cirrose e câncer, e
podendo levar à morte. Não há
cura para a Hepatite B, mas va-
cina para adultos ou crianças, em
3 doses. Já a Hepatite C é uma
doença viral silenciosa, que leva
à inflamação do fígado. Por ra-
ramente despertar sintomas,
poucos sabem ser portadores. É
mais comum em pessoas com
mais de 40 anos e, também, a
maior causa de cirrose, câncer
e transplantes de fígado no mun-
do. É o único tipo completamen-

te curável por meio de tratamen-
tos medicamentosos de última
geração.

 
Serviço:
Testagem contra HCV –

Dia Mundial de Combate às
Hepatites Virais

Data: 27/07 - sábado
Horário: das 14h às 18h30
Local: Allianz Parque - Jogo

Palmeiras x Vasco – Av. Francis-
co Matarazzo, 1705 – Água
Branca

Data: 28/07 - domingo
Horário: das 8h às 17 horas
Local: Arena de Ferro do

Parque Ibirapuera – Av. Pedro
Álvares Cabral, s/n (acesso pe-
los portões 3 e 10)

Mais informações:  saiba 
mais sobre a doença no portal
Hepatite C Fala com Você.

Sexta Sem Carro: veja as linhas de
ônibus que circulam pelo Centro Histórico

O Programa Sexta Sem Car-
ro, da Secretaria Municipal de
Mobilidade e Transportes, será
realizado nesta sexta-feira, dia
26 de julho, das 6h às 18h, com
o fechamento de  vias do Cen-
tro Histórico para o trânsito de
carros e motos.

O objetivo é incentivar o de-
bate sobre o uso do veículo na
cidade, além de estimular o uso
do transporte coletivo e as pe-
quenas viagens a pé ou de bici-
cleta. A região central foi esco-
lhida por possuir uma vasta op-
ção de transporte público, como

estações de Metrô e diferentes
linhas de ônibus.

Na Sexta Sem Carro, que
teve início em Setembro/2017,
somente ônibus, táxis, veículos
escolares, bicicletas e carros
que possuem cartões do idoso e
pessoas com deficiência (Defis)

podem circular em toda a exten-
são das seguintes vias: Rua Boa
Vista, Ladeira Porto Geral, Lar-
go de São Bento, Rua Líbero
Badaró, Viaduto do Chá e num
trecho da Rua Florêncio de
Abreu (entre a Ladeira da Cons-
tituição e a Rua Boa Vista).

M Í D I A S - A coluna [diária] de política do jornalista Cesar

Neto é publicada na imprensa desde 1993. Em São Paulo, no jor-

nal “O DIA” [3º mais antigo dos diários]. Na Internet desde 1996,

o site www.cesarneto.com foi um pioneiro no Brasil. No Twit-

ter, via conta @CesarNetoReal    

+

CÂMARA (SP) O vereador [1º mandato] e líder André San-

tos vai transformar o ‘encontrão’ de hoje - no Parlamento paulis-

tano pra comemorar 42 anos da Igreja Universal - num milagre

moderno do PRB: a multiplicação de cadeiras nas eleições 2020

[como foi com pão, peixe e vinho]  

+                    

PREFEITURA (SP) Deputada federal (PSL - SP) Joice, terá

como guia da campanha à prefeita 2020 o ex-vereador [pelo PV]

Abou Anni, ex-militar [PM paulista], agora deputado federal (PSL

- SP), que amassou muito barro nas periferias. Ela pode assumir

a presidência do diretório paulistano             

+

ASSEMBLEIA (SP) No maior e mais importante Parlamen-

to estadual do Brasil, a bancada do PRB - com destaque pro vice-

presidente da Mesa, deputado Gilmaci e a colega Edna Macedo,

que voltou em 2019 - comemoram hoje 42 anos da igreja Uni-

versal de Edir Macedo, irmão da deputada  

+         

GOVERNO (SP) O vice Rodrigo Garcia [liderança paulista

e nacional do DEM] já compartilha a governança de concessões,

privatizações e investimentos] do Estado com João Doria [lide-

rança nacional e internacional do PSDB] em campanha Presiden-

cial 2022 e graduando-se Estadista    

+         

CONGRESSO (BR) De novo, o advogado e jurista Carva-

lhosa protocola com colegas [no Senado] um pedido de Impedi-

mento, desta vez pra Dias Toffoli por 59 crimes. O perigo é os

senadores, em especial os réus [no Supremo] negociem acordos

pra que uma mão lave a outra e vice-versa          

+             

PRESIDÊNCIA (BR) Pergunta da hora: cabe um processo

que enquadre em Segurança Nacional os criminosos [presos pela

Polícia Federal] que invadiram também os aparelhos celulares de

Bolsonaro, por ser Chefe de Estado e portanto a maior Autorida-

de do Brasil ? Os ‘Supremos’ dirão                 

+

HISTÓRIAS (BR) Congresso (MBL - São Paulo) que rola

amanhã, fará História também pelo pré-lançamento do filme-do-

cumentário “Não vai ter Golpe” (setembro 2019), num momento

em que o pedido de Impedimento de Toffoli [no Supremo via PT

de Lula] faz lembrar do Impedimento (2016) da Dilma           

+       

EDITOR -  A coluna [diária]  de polí t ica do

jornalista Cesar Neto  foi se tornando referencial das nos-

sas liberdades possíveis no jornalismo e na imprensa. Rece-

beu a Medalha Anchieta [Câmara Municipal de São Paulo] e

o Colar de Honra ao Mérito  [Assembleia Legislativa do Es-

tado de São Paulo] 



País registra criação de 48,4 mil
vagas de trabalho formal

São Paulo, sexta-feira, 26 de julho de 2019 Economia
Jornal O DIA SP

Página 3

EUA retomarão pena
de morte em

presídios federais
Após 16 anos de suspensão, o governo dos Estados Unidos

(EUA) anunciou na quinta-feira (25) que retomará a execução de
condenados à pena de morte por tribunais federais. Cinco presos
devem executados a partir de dezembro.

No ano passado, ocorreram 25 execuções nos Estados Uni-
dos. Mas todas foram levadas a cabo por autoridades estaduais. A
última execução pelo governo federal ocorreu em 2003. 

De acordo com o procurador-geral do país, William Barr, a
retomada das execuções visa “fazer justiça às vítimas dos crimes
mais horríveis”. “O Departamento de Justiça respalda o Estado
de direito e devemos às vítimas e às suas famílias levar adiante a
sentença imposta pelo nosso sistema de justiça”.

O procurador transmitiu sua decisão ao Federal Bureau of
Investigation (FBI) e pediu ao diretor interino, Hugh Hurwitz,
que programe as execuções de cinco presos que foram condena-
das à morte por assassinato, por crimes de tortura e estupro con-
tra crianças e idosos.

Barr ressaltou que “sob Governos de ambos os partidos, o
Departamento de Justiça buscou a pena de morte para os piores
criminosos, incluindo estes cinco assassinos, cada um dos quais
foi condenado por um júri após um processo completo e justo”.

O Supremo Tribunal restituiu a pena de morte em 1976 e isso
permitiu aos Estados mais conservadores do sul dos EUA, como
Alabama e Mississipi, implementar esta pena. Em 1988, o Con-
gresso americano aprovou ainda uma lei que permitia executar
algumas pessoas condenadas por crimes relacionados às drogas.

Em 2014, após uma execução fracassada, o então presidente
americano Barack Obama pediu ao Departamento de Justiça para
conduzir revisões aos programas de execução de pena de morte,
tanto em nível federal como em vários estados. Questões relaci-
onadas com as drogas letais utilizadas nas execuções estiveram
na origem destes pedidos de revisão.

Segundo o Departamento de Justiça, revisão foi concluída e
as execuções podem ser retomadas. Barr aprovou um novo pro-
cedimento para injeções letais que substitui o coquetel de três
drogas usado anteriormente por uma substância única. O método
é semelhante ao usado em vários estados, como Geórgia, Mis-
souri e Texas.

Execuções em nível federal são raras nos EUA. Desde a res-
tauração da pena em 1988, o governo executou apenas três con-
denados. O caso mais recente foi a 18 de março de 2003. Apesar
de legal no país, vários estados americanos declararam tal práti-
ca como ilegal ou adotaram moratórias.

Atualmente, há 61 pessoas no corredor da morte a nível fe-
deral. Entre os condenados estão o autor do atentado à Maratona
de Boston em 2013, Dzhokhar Tsarnaev, e o atirador de Charles-
ton, Dylann Roof, que matou nove pessoas no ataque à Igreja
Metodista Episcopal Africana Emanuel, em junho de 2015.

O presidente americano, Donald Trump, é defensor da pena
de morte e já chegou a sugerir que os Estados Unidos deveriam
adotar leis mais severas sobre o tráfico de drogas citando como
exemplo as Filipinas, onde desde a eleição de Rodrigo Duterte
milhares de suspeitos de tráfico estão sendo executados pela
polícia. (Agencia Brasil)

Coreia do Norte
volta a lançar mísseis

A Coreia do Norte lançou na quinta-feira (25) dois mísseis
de tipos ainda não identificados a partir de sua costa leste, infor-
maram militares sul-coreanos. A informação foi confirmada por
uma fonte governamental do Japão.

Segundo o Conselho do Estado-Maior da Coreia do Sul, os
lançamentos foram feitos nas proximidades da cidade de Won-
san e rumo ao mar, com uma trajetória de 430 quilômetros.
”Nossas Forças Armadas estão monitorando de perto a situação”,
disse o órgão em comunicado citado pela agência sul-coreana
de notícias Yonhap.

Um dos mísseis foi disparado às 5h34 (horário local), e o
outro, 23 minutos depois.

A nota oficial acrescenta que tanto autoridades da Coreia do
Sul como as dos Estados Unidos estão analisando as informa-
ções disponíveis para identificar os mísseis lançados.

Ainda segundo o comunicado, os dois mísseis caíram em águas
do Mar do Japão, chamado de Mar do Leste pelas duas Coreias.

O último lançamento de mísseis pelos norte-coreanos havia
ocorrido em maio e foi supervisionado pessoalmente pelo líder
Kim Jong-un.

De acordo com a agência estatal de notícias norte-coreana
KCNA, Kim, ao lado de comandantes do programa de mísseis do
país, teria inspecionado na terça-feira um submarino recém-cons-
truído.

Programa nuclear
Esse foi o primeiro lançamento de um míssil pela Coreia do

Norte desde o encontro entre Kim e o presidente americano,
Donald Trump, na zona desmilitarizada entre as duas Coreias no
final de junho. Os dois estão negociando o encerramento do pro-
grama nuclear do país asiático.

Na ocasião, Trump se tornou o primeiro presidente america-
no em exercício a pisar em território norte-coreano.

O novo encontro foi o mais recente marco na instável diplo-
macia entre ambos os países nos últimos dois anos, com Trump
chamando Kim de “pequeno homem-foguete” e ameaças de des-
truição por parte da Coreia do Norte.

Aquele foi o terceiro encontro entre os presidentes dos
dois países, depois da cúpula de Cingapura, em junho de 2018,
e do encontro de Hanói, no Vietnã, em fevereiro passado, que
terminou abruptamente após divergências entre os líderes.
(Agencia Brasil)

A criação de empregos com
carteira assinada teve saldo posi-
tivo em junho, com a criação de
48.436 vagas. Os dados do Ca-
dastro Geral de Empregados e
Desempregados (Caged) foram
divulgados na quinta-feira (25)
pelo Ministério da Economia.

O indicador mede a diferen-
ça entre contratações e demis-
sões. O saldo positivo em junho
foi resultado de 1.248.106 ad-
missões contra 1.199.670 desli-
gamentos ocorridos no período.

O resultado de junho foi o
melhor para o período desde
2013, quando, no mesmo mês,
foram geradas 123.836 vagas.
Em junho de 2018 foram regis-
tradas mais demissões do que
contratações, gerando saldo ne-
gativo de 661 vagas.

No primeiro semestre deste
ano, foram criados mais 408.500
postos de trabalho ( 8.221.237
admissões e 7.812.737 desliga-
mentos), o maior saldo para o
período desde 2014 quando fo-
ram criadas 588.671 vagas. No
mesmo período do ano passado,
o saldo foi de 392.461 vagas.

O estoque do emprego for-
mal no Brasil chegou a 38,819

milhões, em junho, maior do que
do o registrado em junho de
2018 (38,294 milhões).

Para o secretário de Traba-
lho do Ministério da Economia,
Bruno Dalcolmo, os dados indi-
cam que o resultado deste ano
será melhor do que o de 2018.
Dalcomo ainda aposta na melho-
ra dos índices de confiança dos
empresários e de consumidores
impulsionada pela aprovação da
reforma da Previdência, a cria-
ção da medida provisória Medi-
da Provisória nº 881 (Liberdade
Econômica) e a liberação do
Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

“ [Mas]Essas medidas não
bastam. Uma medida apenas não
é suficiente. Nem mesmo a Nova
Previdência é suficiente, mas é
indispensável para outras mudan-
ças”, disse. Ele citou a necessi-
dade da reforma tributária, a
melhora do ambiente de negó-
cios, com a MP da Liberdade
Econômica, e outras medidas de
desburocratização.

Setores
Em junho, o setor de servi-

ços foi o que mais gerou empre-

gos, com saldo de 23.020 vagas,
seguido por agropecuária
(22.702) e construção civil
(13.136). Já a indústria da trans-
formação demitiu mais do que
contratou, registrando saldo ne-
gativo de 10.988 vagas. O co-
mércio também apresentou sal-
do negativo (3.007 vagas).

No acumulado de seis me-
ses, o setor de serviços se des-
tacou, com geração de 272.784
vagas. A agropecuária apresentou
saldo de 75.380. O terceiro lu-
gar na criação de vagas foi ocu-
pado pelo setor da indústria da
transformação (69.286). Por
outro lado, o comércio registrou
saldo negativo (88.772) no mes-
mo período.

Para o subsecretário de Po-
líticas Públicas e Relações de
Trabalho do Ministério da
Economia, Matheus Stivali, a
retração do emprego no co-
mércio é reflexo da atividade
econômica em recuperação.
“A explicação é próprio de-
sempenho fraco da economia.
O comércio emprega pesso-
as de qualificação média e é
onde mais a crise econômica é
sentida”, disse.

Regiões
No mês, o Sudeste foi a re-

gião que mais gerou empregos
formais (31.054), a mesma si-
tuação observada no acumulado
do ano, com geração de
251.656 vagas. O Sul registrou
saldo negativo de 2.714 vagas,
mas, na soma dos resultados dos
últimos seis meses, a região teve
geração de 11.455 empregos.
No primeiro semestre, o Nor-
deste foi a única região a apre-
sentar saldo negativo, com
35.193 vagas.

Reforma trabalhista
Considerando as mudanças

introduzidas pela nova legisla-
ção trabalhista, o saldo de pos-
tos de trabalho na modalidade
intermitente - quando o empre-
gado recebe por horas de traba-
lho - chegou a 10.177 vagas. No
parcial, 1.427.

Os desligamentos por acor-
do chegaram a 17.952, em ju-
nho, o equivalente a 1,5% do to-
tal de desligamentos no mês.

O salário médio de demissão
chegou a R$ 1.766,67. O de ad-
missão, R$ 1.606,62. (Agencia
Brasil)

CNI reduz previsão de
crescimento da economia

A Confederação Nacional da
Indústria (CNI) reduziu pela
metade sua previsão de cresci-
mento do Produto Interno Bruto
(PIB) para este ano. Um dos prin-
cipais indicadores do potencial da
economia nacional, o PIB é a
soma de todas as riquezas produ-
zidas por um país, em um deter-
minado período, seja na forma de
bens, produtos ou serviços.

No Informe Conjuntural  re-
lativo ao segundo trimestre do
ano, divulgado na quinta-feira
(25), os economistas da CNI
sugerem que, “em um cenário
sem mudanças mais substantivas
na política econômica”, a eco-
nomia brasileira crescerá 0,9%.

Em abril, considerando os
principais indicadores do pri-
meiro trimestre, a CNI previa
que a atividade econômica au-
mentaria 2% em 2019.

A entidade também revisou

para baixo sua estimativa de
crescimento da atividade indus-
trial. Ao invés do 1,1% previsto
no primeiro trimestre, a situa-
ção constatada no segundo tri-
mestre sugere que o PIB indus-
trial não deve se expandir além
de 0,4%. Além disso, a indústria
reduziu de 2,2% para 1,5% a pre-
visão de crescimento do consu-
mo das famílias e de 4,9% para
2,1% a estimativa para a expan-
são do investimento.

Em função do que classifica
como “o marasmo que dominou
a economia” ao longo de todo o
primeiro semestre, a confedera-
ção estima que a taxa de desem-
prego continuará elevada, atin-
gindo a 12,1% da força de tra-
balho. A taxa de desemprego,
medida pela PNAD-Contínua
Mensal do IBGE, recuou de
12,5% da força de trabalho para
12,3%, na passagem de abril para

maio. Apesar dessa ter sido a
segunda queda consecutiva do
indicador, a entidade considera
que a lentidão com que o merca-
do de trabalho vem reagindo à
crise é um “reflexo do baixo di-
namismo da economia brasilei-
ra”. Consequentemente, o cres-
cimento do rendimento médio
real e da massa salarial real desa-
celerou nos primeiros cinco me-
ses do ano, na comparação com
igual período do ano passado.

Em seu informe, a CNI diz que
a economia brasileira precisa de
estímulos para superar o atual qua-
dro de estagnação. E defende que
os poderes Executivo e Legislati-
vo prossigam tocando a agenda de
reformas, que a entidade conside-
ra fundamentais para permitir o
crescimento a longo prazo. No en-
tanto, a adoção de medidas para
reativar a demanda a curto prazo
não devem ser deixadas de lado,

diz o comunicado.
Uma destas medidas de cur-

to prazo é a liberação, para os
trabalhadores que têm direito, do
saque de parte dos recursos dis-
poníveis em contas ativas e ina-
tivas do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS) e do
PIS-Pasep. A medida foi  anun-
ciada na quarta-feira (24), no
Palácio do Planalto, pelo presi-
dente Jair Bolsonaro e o minis-
tro da Economia, Paulo Guedes.

Na avaliação da CNI, o saque
de até R$ 500 por conta, a partir
de setembro, pode impulsionar
o consumo, mas não prescinde
de ações estruturais que favore-
çam a retomada do crescimento
sustentado, tais como a conclu-
são da aprovação da reforma da
Previdência, a reforma tributá-
ria, os avanços nas privatizações
e o aperfeiçoamento dos marcos
regulatórios. (Agencia Brasil)

Confiança do empresário do comércio
recua 1,1% em julho, aponta CNC

O Índice de Confiança do
Empresár io  do  Comérc io
(Icec), medido pela Confe-
deração Nacional do Comér-
cio de Bens, Serviços e Tu-
rismo (CNC), recuou 1,7%
na passagem de junho para
julho.  Foi  a  quarta  queda
consecutiva, com o indicador

atingindo 114,6 pontos, em
uma escala de zero a 200 pon-
tos, o menor patamar desde
novembro de 2018, de 109,8
pontos.

A queda foi provocada,
principalmente, devido à ava-
liação negativa dos empresá-
rios do comércio em relação

às condições atuais, de 2,7%,
com destaque para a situação atu-
al da economia, de 4,1%.

As expectativas dos empre-
sários também recuaram 0,4%,
assim como as intenções de in-
vestimentos 0,8%. O único
componente com alta foi a ava-
liação sobre os estoques, que

cresceu 0,7%.
Na comparação de julho des-

te ano com julho do ano passa-
do, a confiança do empresário
cresceu 10,3%. Houve altas da
confiança no momento atual de
17%, na expectativa, de 8,7%, e
de intenções de investimento,
de 7,4%. (Agencia Brasil)

Gastos de brasileiros em viagens
internacionais sobem 2,44% em junho
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As despesas de brasileiros
em viagens ao exterior aumen-
taram em junho. No mês passa-
do, os gastos totalizaram US$
1,524 bilhão, com aumento de
2,44% em relação ao mesmo
mês de 2018. Os dados foram
divulgados  na quinta-feira (25)
pelo Banco Central (BC).

No primeiro semestre, os
gastos chegaram a US$ 8,807 bi-
lhões, queda de 8,01% na compa-
ração com o mesmo período do
ano passado, de acordo com da-
dos das contas externas divulga-
dos na quinta-feira (25) pelo Ban-
co Central (BC). A redução ocor-
re por influência da cotação do
dólar. Com a alta da moeda, ficou
mais caro viajar para o exterior.

As receitas de estrangeiros
em viagem ao Brasil chegaram a
US$ 374 milhões no mês passa-
do e a US$ 3,076 bilhões em seis
meses, com retração de 1,2% e
de 5,07%, respectivamente, na
comparação com os mesmos pe-
ríodos de 2018. Com isso, a con-
ta de viagens, formadas pelas des-
pesas e as receitas, fechou junho
negativa em US$ 1,150 bilhão e
o primeiro semestre com déficit
de US$ 5,730 bilhões.

Contas externas
As viagens internacionais fa-

zem parte da conta de serviços
(viagens internacionais, trans-
porte, aluguel de investimentos,
entre outros) das transações cor-

rentes, que são compras e ven-
das de mercadorias e serviços e
transferências de renda do Bra-
sil com outros países. No mês
passado, a conta de serviço fi-
cou negativa em US$ 3,280 bi-
lhões e no acumulado de seis
meses, em US$ 15, 997 bilhões.

A balança comercial contri-
buiu positivamente para o resul-
tado das contas externas ao re-
gistrar superávit (exportações
maiores que importações de
mercadorias) de US$ 4,297 bi-
lhões em junho e de US$ 24,824
bilhões no primeiro semestre.

A conta renda primária (lu-
cros e dividendos, pagamentos
de juros e salários) registrou
déficit de US$ 4,122 bilhões no
mês passado e de US$ 20,930

bilhões nos últimos seis meses.
A conta de renda secundária

(renda gerada em uma economia e
distribuída para outra, como doações
e remessas de dólares, sem contra-
partida de serviços ou bens) teve
resultado positivo de US$ 193 mi-
lhões no mês passado e de US$
1,550 bilhão no primeiro semestre.

Com esses resultados, as tran-
sações correntes fecharam junho
com déficit de US$ 2,914 bilhões
e o primeiro semestre com saldo
negativo de US$ 10,553 bilhões.
Nos mesmos períodos de 2018, os
resultados negativos eram maiores:
US$ 8,002 bilhões e US$ 14,511
bilhões, respectivamente.

Investimento estrangeiro
Quando o país registra saldo

negativo em transações correntes,
precisa cobrir o déficit com inves-
timentos ou empréstimos no ex-
terior. A melhor forma de finan-
ciamento do saldo negativo é o
investimento direto no país
(IDP), porque os recursos são
aplicados no setor produtivo. No
mês passado, esses investimen-
tos chegaram a US$ 2,190 bi-
lhões, abaixo do déficit em tran-
sações correntes. Nos seis me-
ses do ano, entretanto, supera-
ram o saldo negativo das contas
externas ao registrarem US$
37,338 bilhões.

Na comparação com 2018,
houve queda de 68,39% no IDP
em junho e aumento de 10,42%
no primeiro semestre. O IDP é
formado por participação de ca-
pital e por operações de inter-
companhias, que são emprésti-
mos da empresa matriz no exte-
rior para a filial no Brasil. Essa
queda no volume do IDP obser-
vada em junho ocorreu devido ao
crescimento dos pagamentos
desses empréstimos.

No mês, foi registrada saída
líquida do país (mais saída de
recursos para o pagamento dos
empréstimos às matrizes do que
entrada de créditos vindos do
exterior) de US$ 1,440 bilhão
em operações de intercompa-
nhias. Também foi registrada
entrada de US$ 3,630 bilhões
em participação de capitais.
(Agencia Brasil)
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Branco Peres Agro S.A.
CNPJ 43.619.832/0001-01

Assembléia Geral Extraordinária - Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a reunirem-se em AGE, que realizar-se-á no dia 
02/08/2019, às 10:00 h, na sede social, Rua da Consolação, 3.741, 9º Andar, Conjunto 91, Sala 02, 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0022049- 
80.2010.8.26.0100 (USUC 469) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o)(s) Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo, Espólio de Cesarina Messias, por seu inventariante 
Marcelo Marques Messias, Leonor Macias de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ilda Machado Cardoso, Nelson Cardoso 
Filho, Vera de Fatima Cardoso Franciosi, Wagner Franciosi e Cibele Cardoso Yoshizato Soares, ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 24-B, 
localizado no 2º pavimento do Condomínio São Daniel III, integrante do Conjunto Habitacional Padre Manoel da Nobrega, 
situado na Avenida Padre Francisco de Toledo, nº 319, no 38º Subdistrito Vila Matilde - São Paulo SP, com área útil de 
43,07 m², a área comum de 4,76 m², a área total de 47,83 m² e a quota parte ideal de 2,289% no terreno do condomínio, 
contribuinte nº 143.030.0496-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                             [25,26] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0045915-
20.2010.8.26.0100 - 1009/10.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Vanderlei de Oliveira 
Antonio, Nazalda Leandrini dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges e/ou sucessores, que ROBERTO CARVALHO ARRUDA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Boschetti, 80, Vl. Gustavo, São Paulo SP, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                         [25,26] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº 0046054- 69.2010.8.26.0100 
(USUC 1003) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Josephine Attieh 
Beyrutti, Herdeiros de Jamil Beyrutti, a saber: Ricardo Beyruti, Maria Alice Assumpção de Lima Beyruti, Norma Beyruti El Tayar, 
Samir Zakkhour El Tayar, Paulo Beyruti; Luiz, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Pastora Nonato Amarale Valter Wilson Amaral, ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua São Demétrio, nº 166 Vila Santa Tereza, 
Subdistrito Penha - São Paulo SP, com área de 137,30 m², contribuinte nº 059.297.0008-7, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. [25,26] 
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Celular de Bolsonaro foi alvo da
ação de hackers, afirma ministério

Nacional
Jornal O DIA SP
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O telefone celular do presi-
dente da República, Jair Bolso-
naro, foi alvo da ação do grupo
suspeito de invadir ao menos mil
linhas telefônicas, incluindo a de
várias autoridades públicas,
como o ministro da Justiça e Se-
gurança Pública, Sergio Moro.

Em nota, o Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública informou
que a Polícia Federal (PF) comu-
nicou que aparelhos celulares
utilizados pelo presidente foram
alvos de ataques pelo grupo de
que fazem parte os quatro sus-
peitos presos nesta terça-feira
(23).

De acordo com o ministério,
o fato está sendo tratado como
uma questão de segurança naci-
onal e Bolsonaro foi imediata-
mente comunicado.

Na terça-feira, a PF deflagrou 
a chamada Operação Spoofing,
que apura a suspeita de crimes
cibernéticos. Foram cumpridos
quatro mandados de prisão tem-
porária e sete de busca e apreen-
são autorizados pelo juiz Vallis-
ney de Souza Oliveira, titular da
10ª Vara Federal de Brasília, que
afirmou haver, nas informações
iniciais apresentadas pela PF,
“fortes indícios de que os inves-
tigados integram organização cri-
minosa”.

O cumprimento dos manda-
dos resultou na prisão de Danilo
Cristiano Marques, Gustavo
Henrique Elias Santos, Suelen
Priscila de Oliveira e Walter Del-
gatti Neto. Ao pedir a detenção
dos quatro, a PF apresentou “um
histórico de possíveis crimes”
que os investigados teriam prati-
cado em conjunto” para “violar
o sigilo telefônico de diversas

autoridades públicas brasileiras
via invasão do aplicativo Tele-
gram”.

Ao autorizar as prisões tem-
porárias, a realização de busca e
apreensões em endereços liga-
dos aos investigados, bem como
a quebra do sigilo fiscal e de co-
municações e o bloqueio de bens
dos suspeitos, o juiz Vallisney de
Souza Oliveira afirmou que as
prisões temporárias dos investi-
gados pelo prazo de cinco dias
são essenciais para a obtenção
de provas.

Na quarta-feira, a PF infor-
mou  à imprensa que ao menos
mil diferentes números telefôni-
cos podem ter sido alvo dos sus-
peitos de hackear o aplicativo de
mensagens Telegram do ministro
da Justiça e Segurança Pública,
Sergio Moro, e de outras autori-
dades, entre elas o ministro da
Economia, Paulo Guedes.

“Aparentemente, mil núme-
ros telefônicos diferentes foram
alvo desse mesmo modus
operandi dessa quadrilha. Há
possibilidade, ainda não temos
uma identificação e nem começa-
mos a fazer isso, mas há possibi-
lidade de um número muito gran-
de de possíveis vítimas desse
mesmo tipo ataque que está sen-
do investigado agora”, disse o
coordenador geral de Inteligên-
cia da PF, João Vianey Xavier Fi-
lho, explicando que os números
telefônicos supostamente ataca-
dos ainda serão identificados
para que os investigadores pos-
sam aferir a extensão exata dos
ataques.

Ainda hoje, a PF deve enca-
minhar um ofício para o presiden-
te da Agência Nacional de Tele-

comunicações (Anatel) solicitan-
do uma reunião para buscar for-
mas de sanar as fragilidades en-
contradas na investigação.

De acordo com a PF, a inves-
tigação é conduzida desde o mês
de abril, quando procuradores da
Força Tarefa da Lava Jato passa-
ram a relatar algumas ligações
recebidas em seus aparelhos ori-
ginadas do próprio número. Em
junho, Moro e outras autorida-
des informaram ocorrência seme-
lhante.

Parte das conversas que o
ministro Sergio Moro manteve
com procuradores da Força Ta-
refa Lava Jato quando ainda era
juiz da 13ª Vara Federal de Curiti-
ba, responsável por julgar as de-
núncias apresentadas no âmbito
da Lava Jato, foi repassada ao site
de notícias The Intercept Brasil,
que decidiu tornar público as in-
formações que considera ser de
interesse público. Segundo
os sites, os arquivos foram entre-
gues a jornalistas do veículo por
uma fonte anônima. A Constitui-
ção brasileira assegura aos jor-
nalistas o direito de não revelar
suas fontes.

Na quarta-feira, pouco antes
de seu cliente, Gustavo Henrique
Elias Santos, prestar depoimen-
to, em Brasília, o advogado Ario-
valdo Moreira revelou a jornalis-
tas que Santos confirmou ter re-
cebido de outro dos suspeitos
presos, Walter Delgatti Neto, pe-
las redes sociais, imagens de
uma suposta mensagem enviada
pelo então juiz federal Sergio
Moro a outras autoridades pú-
blicas.

“Segundo Gustavo, Walter
mostrou a ele algumas intercep-

tações de uma autoridade há al-
gum tempo. Essa autoridade era
o hoje ministro da Justiça e Se-
gurança Pública, Sergio Moro,
mas Gustavo negou qualquer en-
volvimento com a interceptação
dessas mensagens. E, inclusive,
chegou a alertar Walter que aqui-
lo lhe causaria problemas”, de-
clarou o advogado, acrescentan-
do que Gustavo não se recorda
da data exata em que Walter lhe
enviou cópia das mensagens.

Nota do GSI 
Em nota, o Gabinete de Segu-

rança Institucional (GSI) disse
que disponibiliza ao governo fe-
deral, por meio da Agência Brasi-
leira de Inteligência, um terminal
de comunicação seguro (TCS),
com tecnologia da própria agên-
cia, “cabendo às autoridades
optar pelo equipamento e operá-
lo conforme suas necessidades
funcionais”.

Segundo o gabinete, TCS é
móvel, tem funções de chamada
de voz e troca de mensagens e
arquivos, criptografados com al-
goritmos de Estado. “Não permi-
te a instalação de aplicativos co-
merciais e pode realizar ligações
em claro (sem criptografia)”, diz
a nota.

O GSI também informa que
publica recomendações e alertas
de segurança à administração
pública federal de forma preven-
tiva em razão da complexidade do
tema, nos cenários nacional e in-
ternacional.

A pasta acrescenta que deta-
lhes e desdobramentos sobre o
assunto serão apurados por in-
quérito instaurado pela Polícia
Federal. (Agencia Brasil)

A força-tarefa da Operação
Lava Jato devolveu, na quin-
ta-feira (25), R$ 424 milhões à
Petrobras. O valor é referente
ao pagamento de parcelas dos
acordos de leniência realizados
com empresas investigadas e
que confessaram participação
nos desvios ocorridos na es-
tatal.

De acordo com o Ministé-
rio Público Federal (MPF), a
Petrobras já recebeu R$ 3 bi-
lhões recuperados por meio da
atuação do órgão em acordos
de delação premiada, leniência

Lava Jato devolve
R$ 424 milhões à Petrobras

e renúncias voluntárias de re-
cursos desviados por investi-
gados na operação.

A primeira fase da Lava
Jato ocorreu em 17 de março
de 2014. Até o momento, foram
realizadas 61 fases. De acordo
com o levantamento mais re-
cente do MPF, a operação já
resultou em 244 condenações
de 159 pessoas. As penas so-
mam mais de 2 mil anos de pri-
são por diversos crimes, entre
eles, lavagem de dinheiro e
corrupção ativa e passiva.
(Agencia Brasil)

O governo federal publicou
na quinta-feira (25) no Diário
Oficial da União decreto crian-
do o Comitê de Monitoramento
da Abertura do Mercado de Gás
Natural. Na terça-feira (23), o de-
creto foi assinado em solenida-
de no Palácio do Planalto, quan-
do o governo lançou o progra-
ma Novo Mercado de Gás, que
tem por objetivo de estimular a
competição no setor.

Caberá ao comitê monitorar
a implementação das ações ne-
cessárias à abertura do mercado
de gás natural e propor ao Con-
selho Nacional de Política Ener-
gética (CNPE) eventuais medi-

Decreto que cria comitê
de monitoramento do

mercado de gás
é publicado

das complementares.
Integrarão o comitê repre-

sentantes dos ministérios de
Minas e Energia, Economia e
Casa Civil, além da Agência Na-
cional de Petróleo, Gás e Bio-
combustíveis (ANP) e Conselho
Administrativo de Defesa Eco-
nômica (Cade).

De acordo com o decreto, o
colegiado se reunirá a cada dois
meses ou extraordinariamente,
sempre que convocado e terá
ainda que elaborar relatórios tri-
mestrais sobre a evolução das
ações implementadas para a
abertura do mercado de gás no
país.  (Agencia Brasil)
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11ª Vara Cível do Fórum Central Cível/SP - Processo nº: 1053237-59.2019.8.26.0100 - Classe - Assunto:
Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização - Exequente: Global Village Telecom
- Gvt Executado: Digitat Comercial Ltda. Tendo em vista que o executado foi cit ado por edital na fase de
conhecimento e foi revel, sendo representado por curador especial, deverá ser intimado a cumprir a sentença
na forma do art. 513, §2º, IV do CPC, servindo a presente decisão como edital. Este juízo FAZ SABER a
DIGITAT COMERCIAL LTDA, CNPJ - 03.563.576/0002-36, domiciliado em local incerto e não sabido, que
por este Juízo tramita uma ação em fase de Cumprimento de Sentença, movida por GLOBAL VILLAGE
TELECOM - GVT CNPJ - 03.420.926/0001-24. Encontrando-se a parte executada em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem a quantia
de R$ 98.101,35 (noventa e oito mil, cento e um reais e trinta e cinco centavos), (maio/2019), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que a parte executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte credora as custas referentes a publicação no DJE,
no valor de R$ 328,20, providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação,
comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se São Paulo, 18 de julho de 2019. Luiz
Fernando Pinto Arcuri - Juiz de Direito. 25 e 26/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003503-44.2017.8.26.0704. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
Baccarat Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDGAR MAUGERI CHAUBET, Brasileiro, CPF
047.148.718-03, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundação de
Rotarianos de São Paulo, CNPJ nº 61.370.094/0001-85 (entidade mantenedora do Colégio Rio Branco –
Unidade Granja Vianna) ajuizou ação de execução de título extrajudicial, objetivando o recebimento de R$
33.452,83 (maio/2017), representada por 02 instrumentos particulares de confissão de dívida firmado entre
as partes em 10/10/2012 e 17/01/2013, . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 (quinze)
dias embargue a execução. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão
reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários
advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo embargada a execução, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de julho de 2019. 25 e 26/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027971-80.2013.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CELINA DIETRICH
E TRIGUEIROS TEIXEIRA PINTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KENY WELCMAN, Brasileiro,
Comerciante, RG 354656223, CPF 314.815.768- que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de ANDERSON RALPH FERREIRA, objetivando o recebimento de R$ 6.497,19(maio/
2013), ref. a chs. dvs, conforme doc. acostado aos autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, pague no
prazo de três dias o valor estampado na petição inicial, mais custas processuais e honorários advocatícios
fixado em 10% sobre o debito do exequendo, sendo que, no caso de pronto pagamento de três dias, ficam
reduzidos à metade, ou querendo apresente embargos no prazo de 15 dias. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de junho
de 2019. 25 e 26/07
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.  PROCESSO Nº 1015196-81.2014.8.26.0008 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio
Rogério Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao SEBASTIÃO DE AQUINO PEREIRA, CPF
108.031.738-49 e SELMA FELIX PEREIRA, CPF 152.822.908-80 que o FAUSTO SANCHES MOTA, ajuizou-
lhes Ação de Execução de Título Extrajudicial objetivando a cobrança de R$ 9.872,41(29/10/2014), referente
às dívidas de: aluguéis; impostos prediais; condomínios e “acerto de dias” no valor de R$ 8.693,96. Encontrando-
se as executadas em lugar ignorado e incerto, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias, paguem
o débito atualizado, quando então a verba honorária que foi fixada em 10% do valor do débito, será reduzida
em 5%, em caso de pagamento, e querendo ofereça embargos no prazo de 15 dias, facultando-lhes nesse
prazo, reconhecendo o crédito das exequentes, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, requerer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas
e juros de 1% ao mês, prazos estes que começarão a fluir, após os 20 dias supra. Na ausência de embargos,
as executadas serão consideradas revéis, sendo-lhe nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 3 de julho de 2019. 25 e 26/07

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. PROC. Nº 1002708-86.2017.8.26.0009 O Dr. Otávio Augusto de
Oliveira Franco, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível – Foro Regional IX - Vila Prudente/SP, na forma da Lei,
etc... FAZ SABER à M & C PLASTING COMÉRCIO DE COMPRA E VENDAS DE MATERIAIS, CNPJ
20.957.324/0001-20, na pessoa do seu representante legal e ao JOSÉ AURIMAR DA SILVA LIMA, CPF
295.189.508-90 que o Banco Bradesco S/A lhes ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando
a cobrança de R$ 264.800,72 (atualizado até jan.2019), referente ao “ Instrumento Particular de Confissão de
Dívida e Outras Avenças”, celebrado em 08/09/2016. Encontrando-se os executados em lugar ignorado e
incerto, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, quando então
a verba honorária que foi fixada em 10% do valor do débito, será reduzida em 5%, em caso de pagamento, e
querendo ofereçam embargos no prazo de 15 dias, facultando-lhes nesse prazo, reconhecendo o crédito dos
exequentes, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, requererem
que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas e juros de 1% ao mês . A opção de
parcelamento importará renúncia ao direito de opor embargos, sendo que na ausência destes, serão
considerados revéis, sendo-lhes nomeado curador especial. Os prazos começarão a fluir, após os 20 dias
supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.     25 e 26/07

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1010993-68.2017.8.26.0009 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível - Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a CLEMENTE INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA ME, CNPJ
02.108.962/0001-94, na pessoa do seu representante legal, que foi ajuizada a ação de Procedimento Comum
por parte da BANCO BRADESCO SA, objetivando a cobrança de R$ 98.030,63(22/09/2017), referente à
Cédula de Crédito Bancário nºs 2014005276553, 2014005483008, 201400578531, 20146240914,
2014007299809, 2014007660305, 2014007943535, 2014008660980, 2014008309880, valores esse a ser
devidamente atualizado até o pagamento, acrescidos de juros, demais cominações contratuais, custas
processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se a Ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a Ré será considerada revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.
NADA MAIS. 25 e 26/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005937-82.2010.8.26.0020 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a).
FABIANA MARINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a (1) LC LINDA CASA MERCEARIA LTDA., CNPJ
n° 60.481.744/0001-15, na pessoa de seus representantes legais, Sr. DIOGO DE FREITAS SANTANA, CPF
N° 391.973.658-31 e FABIO ROBERTO COSTA, CPF N° 221.943.778-75, (2) JOSENILTON ALVES NUNES,
CPF N° 413.598.598-20 e (3) MARCELO CARVALHO DA SILVA VILAR, CPF N° 419.860.238-77; que lhes
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, objetivando
a cobrança de R$ 43.619,26 (29/04/2010), referente a Cédula de Crédito Bancário n° 003.297.630. Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO dos mesmos, por EDITAL, para que
em 03 dias, paguem o débito atualizado, quando então a verba honorária que foi fixada em 10% do valor do
débito, será reduzida em 5%, em caso de pagamento, ou querendo, ofereça embargos no prazo de 15 dias,
facultando-lhes nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, atualizadas e juros de 1% ao mês, prazos estes que começarão a fluir, após os 20 dias supra. Na
ausência de embargos, os executados serão considerados revéis, sendo-lhes nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 18 de março de 2019 25 e 26/07

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1095404-28.2018.8.26.0100. O Dr. Felipe Albertini Nani Viaro,
Juiz de Direito da 26ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Jean Edmond Abboud
CPF: 212.437.228-94, que Fundação de Rotarianos de São Paulo CNPJ: 61.370.094/0001-85 (entidade
mantenedora do Colégio Rio Branco - Unidade Higienópolis) ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial,
objetivando o recebimento de R$ 85.446,75 (Setembro/2018), representada pelo instrumento particular de
confissão de dívida nº 14.374, firmado entre as partes em 24/11/2016. Estando o executado em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em
15 dias embargue a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado e publicado
na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de maio de 2019.  25 e 26/07

VANDA MARIA DE OLIVEIRA  PENNA ANTUNES DA CRUZ, Oficial do 16º Registro
de Imóveis da Comarca da Capital, FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos termos do artigo 26 §4º, da Lei 9.514/97 e por solicitação
do fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, inscrito no CNPJ/MF sob nº
90.400.888/0001-42, INTIMA  o fiduciante LUIS FERNANDO VELOSO MATHEUS,
brasileiro, solteiro, maior, administrador, RG nº 29.070.555-SSP/SP, inscrito no CPF nº
282.767.128-00, dado como residente e domiciliado na Rua Almeida Torres nº 212 Apto
42, Condomínio Le Jardin Aclimação, 37º Subdistrito- Aclimação, podendo também ser
encontrado na Rua Afonso Duarte nºs 174 e 60, na Rua Giuseppe Tartini s/n Apto 31 Bloco
A10, na Rua Leonel Marques Bernardes nº 107, Interlagos, na Rua Naima BreinSiufi nº
99, Jardim Represa, ambos nesta Capital, e na Rua Suécia nº 43, Jardim São Luís,
Santana de Parnaíba -SP, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Pamplona nº 1593 - Jardim
Paulista, a purgação da mora das prestações em atraso conforme planilhas de débito,
acrescida de juros e encargos, que se vencerem, até a data do efetivo pagamento. O não
pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel matriculado sob nº 154.823, neste Registro, em favor do fiduciário.   25, 26 e 27/07

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0169023-23.2009.8.26.0100 (USUC 684) A Doutora Aline Aparecida de
Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Herdeiros de Roberto Luiz Antonio Parisi a saber: Beatriz de Siqueira Parisi,
Luciana de Siqueira Parisi, Patrícia de Siqueira Parisi, Bruno Paulo Raul Parisi; Eduardo
Costa Travassos, Fernanda Telles da Silva e Costa Travassos, Oswaldo Feliciano dos
Santos, Hilda de Godoy Santos, José Matheus Argemiro Cândia, Lygia Ribeiro Cândia,
Julieta Carini Fiordomo de Miranda, Jose Vidigal de Miranda, Maximiano Lessa Salgado,
Eunice Salgado, Rafael Bianco, Francisco Antônio Iannini, Thereza Romano Iannini,
Francisco Dragone, Anna Juliano Dragone, Guerino Amaro, Maria de Lourdes Pereira
Amaro, Waldemar Finocchiaro, Adelia Gachido Finocchiaro, Afonso José Diaz Martinez,
Elias Colombo, Dirceu Colombo, Edna da Silva Bezerra Colombo, Cleonice Colombo da
Silva, Antonio Aparecido Oliveira da Silva, Ivone Colombo , réus ausentes, incertos
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Marcos Antonio Jeronimo, Marcelo Antonio Jeronimo e
Marcia Antonio Jeronimo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Erva Mularinha, nº 279 - Jardim Brasília- Vila
Matilde - São Paulo SP, com área de 250,00 m², contribuinte nº 146.105.0049-2, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 25 e 26/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008678-51.2018.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Botto Muscari, na forma da Lei, etc. Faz Saber a
PAULO SERGIO GONÇALVES VALENTE, CPF 134.908.728-94, que o Condomínio Edifício
Arthur Labes, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, tendo como corré Mirtha
Rebeca Kyoto Carrasco, para cobrança de R$9.216,57 (17.05.2018), corrigidos
monetariamente, referente às despesas condominiais do apartamento nº 32, Bloco B, do
condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso do presente processo, custas,
honorários e demais cominações. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento
no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias,
a fluir após o prazo supra, para que ofereça embargos, facultando ao executado nesse
prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor
em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será
o presente, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.      B 25 e 26/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0147552-43.2012.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Adilson Aparecido Rodrigues Cruz, na forma da Lei, etc. Faz Saber a B2c
Marketing Promocional Ltda., CNPJ 08.891.675/0001-80, na pessoa de seu representante
legal e Felipe Borges Afonso, CPF 315.495.068-03 que o Banco Bradesco S/A, ajuizou
uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 34.734,90 (05/2012),
referente ao saldo devedor do Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras
Avenças nº 5.058.844. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum reclamado,
acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em
10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo
de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir
após o prazo supra, para ofereça embargos, facultando as executadas nesse prazo,
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em
execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 20 de maio de 2019.          B 25 e 26/07

EDITAL (PRAZO DE 20 DIAS), Processo 1025284-05.2014.8.26.0001 FAÇO SABER à
FELIPE BENEDITO PIRES DA SILVA, CPF 297.226.958-60, que lhe foi proposta uma
ação de execução de titulo executivo extrajudicial, por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S/A, para o pagamento do débito na quantia de R$ 79.677,82. Frustradas as
tentativas de sua localização, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta para que pague a dívida supramencionada, custas e despesas
processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de 10% sobre o valor
do débito, no prazo de 3 dias, a contar da citação. A parte executada fica ciente de que, nos
termos do art. 827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no
prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Poderá,
ainda, oferecer embargos à execução, por meio de advogado, distribuídos por dependência
e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 dias, contados
na forma do art. 231, do Código de Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos,
mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o
parcelamento do restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e de juros de um por cento ao mês. Fica a parte executada advertida que a rejeição dos
embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos
honorários advocatícios, multa em favor da parte exequente, além de outras penalidades
previstas em lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2019.

 B 25 e 26/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028368-14.2014.8.26.0001
A MMª. Juiza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São
Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Ronaldo Lopes de Faria, CPF 039.803.898-80, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou
uma Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$ 46.197,38 (atualizado até
12.09.2014), referente ao inadimplemento do Instrumento Particular de Venda e Compra
com Financiamento Pacto Adjeto de Hipoteca nº 01.0002.0001.28003.493-9. Estando o
executado em local ignorado foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir
após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e correção
monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito
atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária
fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para que
ofereça embargos, facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
02 de julho de 2019.          B 25 e 26/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001107-63.2017.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Adriana Cristina Paganini Dias Sarti, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a JURANDY BASILIO COSTA MARTINS, CPF 330.234.368-00, que Cab
Administradora de Bens S/c Ltda., ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial,
tendo como corréus Paulo Sergio Garcia Rodrigues e Outros, para cobrança de R$
245.781,32 (agosto/2018). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO
por EDITAL, para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
06 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias
supra, bem como intimado fica da penhora efetuada sobre o Escritório nº 206, localizado
no 2º andar do “Edifício Faria Lima Premium”, à Rua Diogo Moreira, 132, no 45º Subdistrito,
Pinheiros, matrícula nº 95.220, do 10º ORI/SP, avaliado em R$ 433.100,00 (agosto/2018),
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 25 e 26/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1105180-28.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Sergio da Costa Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Waldyr Vieira dos
Santos, CPF 401.997.388-17, que Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar o réu ao
pagamento de R$ 91.089,76 (set/2013), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem
como as que se vencerem, referente ao débito das faturas de fornecimento de água e
coleta de esgoto do imóvel situado à Rua Alameda Barão de Piracicaba, nº 269 (RGI nº
675349370). Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerado revel,
ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o
presente, afixado e publicado. NADA MAIS.          B 25 e 26/07

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  24/
07/19, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED:1EB38 -  CONTRATO: 102354129088-0 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0235-SE
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA DR HEITOR NASCIMENTO, Nº 100, APARTAMENTO
21, 2º ANDAR, BLOCO A, EDIFICIO MOINHO VELHO, 4º SUBDISTRITO - NOSSA
SENHORA DO O, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA DE
GARAGEM DESCOBERTA, EM LOCAL INDETERMINADO, NO TERREO DO
CONJUNT O -  SAO PAULO/SP

CANDIDO RODRIGUES SILVA NETO, BRASILEIRO(A), TECNICO ELETRONICO,
CPF: 08246991817, CI: 15793047-SP SOLTEIRO(A) e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

24 - 25 - 26/07/2019
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MINUTA DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PROCEDIMENTO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL PARTE
DO IMÓVEL DE MATRÍCULA 13.468 Renato Machado Teixeira de Andrade, Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Mauá, serviço extrajudicial situado na Rua
do Comércio, 21, conjunto 402, Mauá, São Paulo. FAZ SABER que foi protocolado nesta Serventia sob nª
134.098 aos 29 de janeiro de 2018, requerimento por meio do qual MARIO ALECIO MASTROMANO,
brasileiro, aposentado, port ador da cédula de identidade RG nº 6.032.421 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº
813.670.908-49, casado no regime da comunhão parcial de bens na vigência da lei 6.515/77, com APARECIDA
FÁTIMA MANSO MASTROMANO, brasileira, do lar, portadora da cédula de identidade RG nº 7.759.740-
0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 180.312.378-83, solicitou o reconhecimento de propriedade por meio da
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL nos termos do artigo 216-A da Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015/73),
de parte do imóvel matriculado sob nº 13.468, deste Registro Imobiliário, constituído de parte do lote 44 da
quadra H do Jardim Guapituba, com frente para a rua Noêmia Pedroso Bueno. Devido à falta de anuência
expressa na planta e no memorial descritivo dos proprietários do imóvel usucapiendo e confrontantes do lado
direito (matrícula 13.468) e confrontantes dos fundos (matrícula 7.567), MARIO BASTOS LEMOS E NYDIA
TEIXEIRA DE CASTRO LEMOS (CPF/MF EM COMUM Nº 007.414.778-15), MANOEL CASTRO
SALGUEIRO E DOLORES RUIZ SALGUEIRO (CPF/MF em comum nº 048.850.238-15), FAUSTO
CASTRO RUIZ (CPF/MF 048.850.318-34), EDUARDO BASTOS LEMOS e ANA LAURA LEMOS (CPF/
MF em comum 449.670.208-87) e HUMBERTO FELICE JUNIOR (CPF/MF 039.631.528-34) e ROSA
CICONE FELICE (CPF/MF 038.939.448/34) e dos titulares de direitos do imóvel dos fundos (matrícula
7.567), LUIZ DJANILDO DOS SANTOS (CPF/MF em nº 657.962.688-72) e ESTER DIMOV DOS SANTOS,
ficam NOTIFICADOS do inteiro teor do pedido da Usucapião Extrajudicial que se encontra em andamento
neste serviço registral, podendo, nos termos do §2º do artigo 216-A, impugnar fundamentadamente o presente
procedimento, no prazo legal de 15 dias. O pedido da usucapião extrajudicial foi instruído com os documentos
enumerados no artigo 216ª da Lei de Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço
registral imobiliário para exame e conhecimento dos interessados. Nos termos do §2º do artigo 216-A da LRP,
a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência dos notificados ao
pedido da usucapião extrajudicial. Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da data da primeira
publicação deste edital que será publicado por duas vezes, poderá ser deferida a usucapião extrajudicial.

25 e 26/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE20 DIAS. PROCESSO Nº 1041690-09.2017.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr (a). HENRIQUE BERLOFA
VILLAVERDE, na formada Lei, etc. Faz Saber a WESDRAS SANTANA DA SILVA(CPF395.565.788-46), que
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITABRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, lhe ajuizou uma
AÇÃO DE COBRANÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM, objetivando o recebimento da quantia de
R$16.015,37(novembro/2017), representado pelo contrato de prestação de serviços educacionais do curso
de pós-graduação em enfermagem em Nefrologia e Urologia no instituto de ensino e pesquisa Albert Einstein,
contrato este firmado entre as partes, deixando a ré de saldar encargos financeiros do ano letivo de 2014/2015
- Matricula nº 14033669,referente aos meses de setembro a dezembro de 2014 e janeiro a outubro de 2015,
totalizando um débito no valor de R$ 11.195,00, não pago. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a sua
citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 26 e 27/07
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MTV Holding de Participações e Empreendimentos S/A
CNPJ – 29.066.835/0001-26

Relatório da Administração: Senhores acionistas, em cumprimento às disposições legais e estatutárias, apresentamos as De-

Marco Tulio Silva Rodrigues 
Diretor

Vantuir Nogueira Gontijo
Contador – CRC/MG 036607/O-3

 A empresa é uma 
sociedade de capital fechado e tem como atividade a partici-

 As demonstrações contábeis foram 
-

-
das ajustes relevantes a valor presente, conforme exigido pela le-

A empresa iniciou 
-

-

Balanço Patrimonial

- 509.538
Créditos a curto prazo 988.767 693
Não circulante: Investimentos 31.233 19.025.144
Total do ativo

 - 8.481
Das Atividades de Investimentos
 31.233 3.092.094

 - 20.000
 Pagamentos a fornecedores  - 5.616
Das Atividades de Financiamentos
 600.000 -
 Empréstimos Tomados 420.000 -

0 2.630.000

0 988.767

Total 
600.000 - - 600.000
420.000 - - 420.000

- 17.608.606 926.769 18.535.375

Balanço Patrimonial
Passivo não circulante

 Capital Social 600.000 1.020.000
- 17.588.606
- 926.769

Total do ativo
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Edital de Convocação
O Presidente da Comissão Provisória Estadual do Partido Verde – PV
do Estado de São Paulo, na forma da Lei Eleitoral vigente e de acordo
com o Estatuto Partidário e demais Resoluções e Atos em vigor,
convoca todos os presidentes municipais, delegados municipais eleitos
nas convenções municipais, membros do diretório estadual, vereadores,
prefeitos, vice-prefeitos e parlamentares estaduais e federais filiados
do PV do Estado de São Paulo, para a Convenção Estadual, a realizar-
se no dia 10 de agosto, com inicio as 10:00h e encerramento as 14:00h,
em sua sede, nesta Cidade, Avenida Nove de Julho, nº 3786, Jardim
Paulista-SP, para a deliberação da seguinte:

ORDEM DO DIA
1 - Eleição do Diretório Estadual e respectivos Suplentes;
2 - Eleição de Delegados para a Convenção Nacional. *As chapas
deverão ser registradas junto à Comissão Executiva Municipal até 24
horas antes do inicio da convenção na sede do Partido Verde Estadual
situada na Avenida Nove de Julho, nº 3786, Jardim Paulista – São
Paulo. São PAULO, 25 de julho de 2019.
Marcos Belizário – Presidente da Comissão Provisória Estadual

do Partido Verde do Estado de São Paulo.

Costa Rica Empreendimentos e Participações Societárias S/A 
CNPJ - 11.090.779/0001-08

Relatório da Administração:  Senhores acionistas, em cumprimento às disposições legais e estatutárias, apresentamos as De-

-

Marco Tulio Silva Rodrigues - Diretor
Vantuir Nogueira Gontijo - 

Balanço Patrimonial
Ativo / Circulante 
Caixa e Equivalentes de Caixa

0
 Aplicações Financeiras
Valores de Curto Prazo

 Adiantamentos Concedidos 0
 Impostos a Recuperar 0
 Depósitos em Caução 0
Não Circulante 
Realizável a Longo Prazo: Depósitos 
Judiciais
Imobilizado:
Total do Ativo

Balanço Patrimonial
Passivo / Circulante 

18.070 0
 Salários a Pagar

0
0

Patrimônio Líquido 
 Capital Social
Reservas:

Outras Contas: (-) Ações em Tesouraria 0
Total do Ativo

Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Líquido

Capital 
Social

Reserva de 
Lucros

Reserva 
Legal Tesouraria Total

 - - -
- - -
-
- - -

 

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Das Atividades Operacionais
 

-
 Pagamentos a Fornecedores

 Imposto de Renda Pago
 -

Das Atividades de Investimentos
   -

  -
-

-
Das Atividades de Financiamentos –
 –

80.000,00 –
Aumento ou Redução de Caixa Líquido
Saldo de Caixa – Inicial
Saldo de Caixa – Final

societária em empreendimentos e sociedades, a locação do 

das Demonstrações Contábeis:

 

implica no reconhecimento das receitas, custos e despesas no 

Demonstração de Resultado
Receitas: Rendas de Alugueis
                 Deduções das Receitas
Lucro Bruto

-
Lucro Antes Operações Financeiras
Receitas Financeiras Líquidas
 Receitas Financeiras
 ( - ) Despesas Financeiras
Outras Receitas Operacionais

-
Resultado Antes de CSLL/IRPJ
Provisões para CSLL/IRPJ

Resultado Líquido de Exercício

Lucro Líquido por Ação

Jornal
O DIA SP

3258-1822



Esporte
Jornal O DIA SP

São Paulo, sexta-feira, 26 de julho de 2019

Matheus Leist espera melhor
rendimento da Foyt em Mid-Ohio

Página 6

O Brasil entrou em quadra
na quinta-feira (25) pela fase de
grupos do torneio feminino na
etapa quatro estrelas de Tóquio
(Japão), pelo Circuito Mundi-
al de vôlei de praia 2019. Ana
Patrícia/Rebecca (MG/CE) e
Fernanda/Bárbara Seixas (RJ)
venceram os dois jogos que
disputaram, enquanto Ágatha/
Duda (PR/SE), Carol Solberg/
Maria Elisa (RJ) e Talita/Taia-
na (AL/CE) saíram com uma
vitória e uma derrota nos due-
los pela fase de grupos.

As cinco duplas do país no
naipe feminino voltam à quadra
na noite desta-quinta e madru-
gada de sexta-feira (26) – no
horário brasileiro, para dispu-
tar a última partida da fase de
grupos. Todas as duplas seguem
com chances de avançar às oi-
tavas de final. Os jogos seguem
até domingo (28) e a etapa ser-
ve como evento-teste para as
competições de vôlei de praia
dos Jogos Olímpicos de Tó-
quio, em 2020.

Líderes da corrida olímpi-
ca brasileira, Ana Patrícia/Re-
becca (MG/CE) estreou com
duas vitórias no grupo C. Na
primeira, contra as polonesas
Wojtasik/Kociolek, as brasilei-
ras levaram a melhor por 2 sets
a 0 (25/23 e 21/19). No segun-
do duelo do dia, novo triunfo,
desta vez contra Xue/Wang
(CHN) por 2 sets a 1 (21/8, 17/
21 e 15/9). Elas encerram a
chave enfrentando as norte-
americanas Larsen e Stockman
às 23h30 (de Brasília) desta
quinta-feira.

Quem também largou bem
foi Fernanda Berti/Bárbara Sei-
xas, que pelo grupo E superou
no duelo caseiro as compatri-
otas Carol Solberg/Maria Eli-
sa por 2 sets a 1 (21/17, 18/
21 e 15/13). Maria e Carol
conseguiram a recuperação
em seguida, com triunfo so-
bre as tailandesas Radarong/
Hongpak por 2 sets a 0 (24/
22 e 21/13). Já Fernanda e
Bárbara mantiveram a inven-
cibilidade e  derrotaram as chi-
nesas Xia/Wang por 2 sets a 1
(21/9, 11/21 e 16/14).

CIRCUITO MUNDIAL

Ana Patrícia/Rebecca
e Fernanda/Bárbara

Seixas largam
invictas em Tóquio

Ágatha/Duda, Carol Solberg/Maria Elisa e Talita/Taiana
tiveram uma vitória e um revés na estreia

Ágatha (esq) comemora ponto com Duda durante vitória no
Japão

Fernanda e Bárbara enfren-
tam as tailandesas à 1h10 des-
ta sexta-feira (horário de Bra-
sília), enquanto Carol e Maria
Elisa jogam contra a dupla chi-
nesa no mesmo horário.

O grupo D também conta
com duas duplas do Brasil, que
se enfrentaram na rodada de
estreia, nesta quinta-feira. Tai-
ana/Talita (CE/AL) superou
Ágatha/Duda (PR/SE) por 2
sets a 0 (21/19 e 21/17). Ho-
ras depois, cada um dos times
ainda jogou mais uma vez. Tai-
ana e Talita foram superadas
pelas holandesas Keizer/Me-
ppelink por 2 sets a 1 (18/21,
21/16 e 9/15), enquanto Ága-
tha e Duda bateram as japone-
sas Take/Kusano por 2 sets a 0
(21/17 e 21/15).

O evento-teste é uma eta-
pa nível quatro estrelas do Cir-
cuito Mundial, ou seja, conta
pontos para a corrida olímpica
brasileira, que define os repre-
sentantes do país na próxima
edição dos Jogos. O torneio
em Tóquio distribui 300 mil
dólares aos competidores.

O torneio em Tóquio tem
formato particular por ser um
evento-teste aos Jogos de
2020. Em uma etapa quatro es-
trelas usual, a fase de grupos é
composta por 32 times dividi-
dos em oito grupos. Já na com-
petição desta semana, apenas
24 duplas em cada gênero par-
ticipam, divididas em seis cha-
ves, como ocorre no evento
olímpico. Além disso, em uma
etapa normal, são dois jogos na
primeira fase, contra três par-
tidas no evento-teste.

Tóquio recebe uma etapa
do Circuito Mundial de vôlei
de praia pelo segundo ano se-
guido. Em 2018, porém, a
competição era classificada
como três estrelas pela FIVB.
A classificação das etapas
acontece de acordo com a
quantidade de pontos ofereci-
dos, o valor da premiação e o
tamanho da arena. Os primos
chilenos Marco e Esteban Gri-
malt, e as alemãs Teresa Mer-
smann e Cinja Tillmann foram
os vencedores em 2018.
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Piloto gaúcho mostrou bom ritmo nas últimas duas etapas e buscará bom resultado em Mid-Ohio para consolidar o desempe-
nho crescente da equipe AJ Foyt na parte final da temporada

A temporada 2019 da Indy está
entrando em sua reta final com a
13ª etapa em Mid-Ohio, um dos
circuitos mistos mais tradicionais
do automobilismo norte-ameri-
cano. Jovem piloto gaúcho de 20
anos, Matheus Leist busca um
bom resultado nessa pista com a
AJ Foyt para confirmar as melho-
rias da equipe nas últimas duas
etapas: Iowa e Toronto.

“Nós conseguimos manter
um bom ritmo nas últimas duas
provas, uma em um circuito
de rua e outra em um oval.
Agora vamos para Mid-Ohio,
que tem um traçado bem di-
vertido. Fizemos um teste lá
há algumas semanas e sinto
que melhoramos o carro em
relação ao ri tmo que tive-
mos lá no ano passado. Es-
tou ansioso para fazer uma
grande prova e precisamos
de  bons  r e su l t ados  nes sa
parte final da temporada”, diz

Matheus Leist

Leist, que já  correu em Mid-
Ohio em 2017 e 2018.

Campeão da F3 Inglesa em
2016, Leist mudou o foco da sua
carreira para os EUA em 2017,
ano em que venceu três corridas

na Indy Lights. Com o bom de-
sempenho na categoria de aces-
so, o piloto entrou para a Indy em
2018 na Foyt e foi uma das reve-
lações da temporada, com des-
taque para o terceiro lugar no

grid da estreia em São Petersbur-
go. Na atual temporada, o piloto
gaúcho teve seu maior destaque
no GP de Indianápolis, onde con-
quistou um quarto lugar no cir-
cuito misto sob chuva.

“Em Toronto, que foi nossa
última prova disputada no misto
(embora em traçado de rua), nós
chegamos a ter o quinto carro
mais rápido na prova, então ago-
ra chegou a hora de conseguir-
mos transformar esse bom ritmo
em um resultado positivo ao fi-
nal da corrida”, diz Leist.

O circuito de Mid-Ohio tem
3,6 km de extensão e 13 curvas,
sendo a maioria delas de média
e baixa velocidade. Os treinos
livres começam nesta sexta-fei-
ra a partir de 12h20. O classifi-
catório será no sábado às 15h35
e a largada da corrida será às 17h
no domingo. A prova terá trans-
missão ao vivo do BandSports e
do DAZN.
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Copa Truck visita Santa Cruz do Sul
pela primeira vez em agosto

Copa HB20

A cidade de Santa Cruz do Sul
recebe pela primeira vez nos dias
17 e 18 de agosto os brutos da
Copa Truck, que faz sua estreia
na pista do interior gaúcho tra-
zendo junto duas novidades: os
supercarros do Mercedes-Benz
Challenge e a Copa HB20, mais
novo campeonato do automobi-
lismo brasileiro.

Vinda de uma decisão de tí-
tulo, a Copa Truck abre uma nova
disputa em Sta. Cruz, com todos
os pilotos partindo do zero e a
presença de mais de 20 cami-
nhões no grid de largada - a pre-
visão é de pelo menos 23 máqui-
nas. Já as supermáquinas do Mer-
cedes-Benz Challenge retornam
ao Autódromo Internacional Ayr-

ton Senna após um ano distante
com os modelos CLA 45 AMG
e C250.

Além dos caminhões e das
supermáquinas, os fãs gaú-
chos poderão ver pela primei-
ra vez também a nova Copa
HB20, que utiliza os modelos
de rua da Hyundai e fez sua
estreia na etapa anterior em
Campo Grande, proporcionan-
do duas grandes corridas que
levantaram o público. Totali-
zando as três categorias, se-
rão mais de 60 carros na pista
neste fim de semana.

Compra antecipada online
até 16/8 rende desconto

Um dos  des taques  do
evento, além das ações de

pista, é a compra antecipada
com preços  promociona is
por meio do site oficial da
c a t e g o r i a
( w w w.copa t ruck . com.b r ) .
Nesta venda, que vai até o dia
16 de agosto (sexta anterior
à corrida), o valor da Arena
Nação Truck (que compreen-
de a área de Camping) cai de R$
40 para R$ 32 (sendo R$20 a
meia-entrada), com direito à vi-
sitação os boxes na tarde do sá-
bado após os treinos de classifi-
cação do dia. Neste setor, meno-
res até 12 anos não pagam in-
gresso para esta área - é obriga-
tória a apresentação do docu-
mento original do menor e do
responsável neste caso.

A Credencial Fã-Truck, que
também dá direito à visitação aos
boxes no domingo, cai de R$ 90
para R$ 81 até 16/8, enquanto a
Credencial Camarote Paddock,
com direito a alimentos e bebi-
das, desce de R$ 220 para R$ 180.
Menores até 16 anos necessitam
de credencial, para estes setores,
e deverão estar acompanhados
pelos pais ou responsáveis, por-
tando documento com foto.

Nas compras após 16/8 e nas
bilheterias do autódromo serão
cobrados os valores cheios (Are-

na Nação Truck – R$40, Creden-
cial Fã-Truck – R$ 90 e Cama-
rote Paddock – R$ 220). Até lá,
as entradas estão disponíveis
para venda exclusivamente no
site da categoria
www.copatruck.com.br, clicando
no botão de ingressos no menu
do topo desta página, sem taxa de
conveniência.

Assim como no ano passado,
Copa Truck segue com o forma-
to de show, proporcionando ao
público um domingo de diversão
para a família - o que é visto
como um dos grandes diferenci-
ais do evento. “Santa Cruz do Sul
é uma cidade que respira auto-
mobilismo e esperamos entregar
um evento à altura do entusias-
mo de todos, com muitas atra-
ções dentro e fora da pista” con-
clui Vanda Camacho, diretora
geral da Mais Brasil, organizado-
ra da Copa Truck.

Importante: não será permi-
tida a entrada de pessoas portan-
to armas de qualquer tipo, fogue-
tes, objetos cortantes ou contun-
dentes ou quaisquer outros que
possam causar ferimentos a ter-
ceiros, bem como vasilhames de
vidro. Mais notícias, resulta-
dos e classificação: 
www.copatruck.com.br  
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Kartismo: Alberto Otazú vence
a terceira na F-4 da Akasp

Alberto Otazú
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O piloto Alberto Otazú
(AVSP/Rolley Ball/No Fire Ser-
vices/Cardoso Funilaria e Pintu-
ra/Ecoposte/Imab/SM Renovado-
ra de Veículos) venceu pela ter-
ceira vez na categoria F-4 da As-
sociação de Kart Amador de São
Paulo (Akasp), em prova disputa-
da na quarta-feira, no Kartódro-
mo Granja Viana, em Cotia (SP).

“Foi uma corrida muito difícil,
em que tive que manter concentra-
ção máxima, pois o Bruno Bion-
do esteve sempre embutido em
minha traseira. Felizmente não
cometi sequer um erro e abri uma
vantagem mínima a partir do meio
da última volta”, comentou Alberto
Otazú. “Dedico esta vitória ao meu
companheiro Sandro Ferraris, a
quem sou muito grato pela oportu-
nidade de usar o Mega/Honda dele”,
emendou.

Na largada em fila indiana da
21ª prova da temporada, válida
pela quinta etapa do terceiro tur-
no do campeonato da AKSP, Dil-

son ‘Sadan’ Sucupira largou da pole
position por causa do grid inverti-
do entre os cinco primeiros da cor-
rida anterior. Desta forma, Alberto
Otazú partiu do oitavo posto. Com
problema no kart de Arnaldo Bian-
co na pista, as seis primeiras voltas
foram realizadas sob bandeirada
amarela, até que o próprio Arnaldo
deu a bandeirada de largada.

Com duas voltas em bandeira
verde Otazú já estava em terceiro,
e nos dois giros seguintes subiu
uma posição em cada, para assu-
mir a ponta na décima passagem.
A partir daí Alberto liderou todas
as 25 voltas seguintes, e mesmo
Bruno Biondo estabelecendo a
volta mais rápida da corrida, e fi-
cando sempre no encalço do líder,
ele não teve oportunidade de ata-
car para buscar a liderança.

“Acho que foi uma corrida mui-
to boa também para quem assistiu,
pois andamos grudados o tempo
todo. O Bruno (Biondo) é um pilo-
to muito bom e experiente, o que

valorizou ainda mais a minha vitó-
ria”, comemorou Otazú.

O campeonato de F-4 da AKSP
é composto de quatro turnos inter-
mediários de oito etapas cada, com
dois descartes, e um turno final,
onde os três primeiros de cada um
dos turnos anteriores recebem bo-
nificações para se decidir o cam-
peão. Todos os pilotos usam chassi

próprio da marca Mega, e motor
próprio Honda, que é equalizado e
sorteado entre os competidores.
Toda responsabilidade técnica da
categoria é do experiente Marcelo
Felipe da Silva, da MFS Racing. 

A próxima etapa da F-4 da
AKSP será no dia 31 de julho, as
21h30, novamente no Kartódro-
mo Granja Viana, em Cotia (SP).


